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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 8906 DE 29 DE JUNHO DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A LIBERAR
A REALIZAÇÃO DE CULTOS E REUNIÕES
PRESENCIAIS NAS IGREJAS E TEMPLOS RE-
LIGIOSOS DE TODAS AS CONFISSÕES DU-
RANTE O PERÍODO DE PANDEMIA DO CO-
VID-19, RESPEITADAS AS COMPETÊNCIAS
MUNICIPAIS E OBSERVADAS AS MEDIDAS
SANITÁRIAS PARA PREVENÇÃO E PROTE-
ÇÃO DA CONTAMINAÇÃO DOS PARTICIPAN-
TES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a liberar a realização de
cultos e reuniões presenciais nas Igrejas e templos religiosos de todas
as confissões durante o período de pandemia do COVID-19, respei-
tadas as competências municipais e observadas as medidas sanitárias
para prevenção e proteção da contaminação dos participantes.

Parágrafo Único - As igrejas e templos religiosos de todas as con-
fissões têm suas manifestações asseguradas e garantidas de acordo
com o art. 5º, itens VI e VIII da Constituição Federal.

Art. 2º - Durante a pandemia do novo coronavírus, sendo permitido o
funcionamento das Igrejas e Templos de qualquer culto religioso pela
legislação em vigor, estes deverão adotar todas as medidas de pre-
venção, tais como distanciamento pessoal e demais protocolos de hi-
giene, previstos nesta Lei e nos protocolos oficiais.

Art. 3º - Entendem-se como medidas de higiene e distanciamento
pessoal, a prática das seguintes ações:

I - manutenção do distanciamento mínimo entre as pessoas de 1 (um)
metro, devendo ser marcados os espaços previamente no chão do la-
do externo dos prédios, caso haja espera para entrada, e nos assen-
tos disponíveis respeitando-se o afastamento definido;

II - utilização de álcool gel 70º (setenta graus) para desinfecção das
mãos, disponível em locais de fácil acesso na(s) entrada(s) e no in-
terior dos estabelecimentos;

III - distribuição gratuita de máscaras de proteção facial aos funcio-
nários e frequentadores das sessões e cultos religiosos, caso não dis-
ponham naquele momento; sendo obrigatório sua utilização;

IV - higienização do ambiente interno, mantendo-se banheiros, cozi-
nhas e refeitórios com disponibilidade de água e sabão;

V - colocação de cartazes informativos nas entradas dos templos so-
bre as medidas sanitárias citadas neste artigo;

VI - evitar o contato físico entre os participantes, seja por abraço,
aperto de mãos ou outras formas de cumprimento;

VII - exigir e fiscalizar o uso de máscaras de proteção facial, enquan-
to perdurar o culto ou sessão religiosa, a todos os frequentadores, de-
vendo coibir a entrada ou permanência de quem não estiver usando.

Art. 4º - Os membros das congregações religiosas mais vulneráveis à
COVID-19, deverão, preferencialmente, optar pela participação não
presencial dos cultos e outras liturgias.

Parágrafo Único - Entende-se como mais vulneráveis as pessoas
pertencentes aos seguintes grupos:

I - portadoras de:

a) Doença cardiovascular;

b) Doença pulmonar;

c) Câncer;

d) Diabetes;

e) Doenças tratadas com medicamentos imunodepressores e quimio-
terápicos.

II - casos atestados como suspeitos;

III - transplantadas.

Art. 5º - As Igrejas e os Templos de qualquer culto religioso deverão
observar os protocolos da Secretaria de Estado de Saúde (SES/RJ) e
da Organização Mundial de Saúde (OMS).

Art. 6º - As Igrejas e os Templos de qualquer culto religioso serão
responsáveis por medir a temperatura dos adeptos nas entradas dos
templos.

Art. 7º - É vedada a entrada e a circulação nas dependências das
Igrejas e dos Templos de qualquer culto religioso por quem não esteja
usando máscara de proteção ou se recuse a receber a que seja ofe-
recida no local.

Art. 8º - Permanecem em vigor as demais orientações contidas nas
legislações sobre Coronavírus, que não entrem em conflito com esta
lei.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2347/2020
Autoria dos Deputados: Leo Vieira, Brazão, Samuel Malafaia, Chico
Machado, Rosenverg Reis, Danniel Librelon, Subtenente Bernardo,
Capitão Paulo Teixeira, Coronel Salema, Gustavo Tutuca, Bebeto, Ro-
drigo Amorim, Welberth Rezende, Filipe Soares, Alana Passos, Vandro
Família, Marcelo Do Seu Dino, Márcio Canella, Val Ceasa, Márcio Pa-
checo, Dionisio Lins, Rosane Félix, Giovani Ratinho, Fabio Silva.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2257788

LEI Nº 8907 DE 29 DE JUNHO DE 2020

ESTABELECE PROTOCOLO DE PREVENÇÃO
E ACOLHIMENTO NOS CASOS DE VIOLÊN-
CIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MU-
LHERES E CRIANÇAS DURANTE O ESTADO
DE CALAMIDADE DECRETADO EM RAZÃO
DA PANDEMIA DO COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Protocolo de Prevenção e Acolhimento aos
casos de violência doméstica e familiar contra mulheres e crianças a
ser implementado pelo Estado do Rio de Janeiro durante o estado de
calamidade decretado em razão da Pandemia do COVID-19 (PPAMC-
COVID).

Parágrafo Único - O protocolo de que trata o caput deste artigo é
destinado a mulheres e crianças, vítimas de violência doméstica e fa-
miliar, que tenham registrado ocorrência junto à autoridade policial es-
pecializada ou em qualquer outro órgão ou entidade de proteção, e
terá vigência enquanto perdurar o estado de calamidade decorrente
da pandemia do novo coronavírus.

Art. 2º - O PPAMC-COVID constitui na atenção, com medidas de pre-
venção e acolhimento, às mulheres e crianças que tenham sofrido vio-
lência doméstica e familiar e maus-tratos, visando a manutenção da
integridade física e psicológica das vítimas, com a implementação das
seguintes medidas, pelo menos:

I - estabelecimento de contato via ligação telefônica ou WhatsApp a
todas as mulheres que tenham denunciado violência doméstica ou fa-
miliar ou maus tratos a menores nos últimos 6 (seis) meses com o
objetivo de oferecer e realizar acompanhamento psicossocial, devendo
ser informado:

a) As medidas e iniciativas de prevenção e combate à propagação do
COVID-19;

b) As regras de distanciamento e isolamento incentivadas pelo Poder
Público;

c) O atendimento telefônico das Delegacias de Defesa da Mulher,
sendo a da Polícia Civil vinculada ao número 197 e da Polícia Militar,
vinculada ao número 197;

d) O canal de denúncia de violência contra a mulher (180);

e) Todas demais medidas instituídas pela presente lei; e

f) O atendimento telefônico do Núcleo Especial de Direito da Mulher e
de Vítimas de Violência da Defensoria Pública.

II - a autoridade judicial ou policial aplicará a Medida Protetiva de Ur-
gência, determinando o afastamento imediato do agressor, do convívio
da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou a seus
dependentes, conforme estabelece a Lei nº 13.827/2019;

III - disponibilização de um canal telefônico próprio, para contato ins-
titucional de vítimas com profissionais de psicologia, para que realizem
atendimento e acompanhamento psicológico remoto, com o intuito de
incentivar o isolamento social voluntário, zelando pela qualidade de
saúde mental dessas vítimas.

Parágrafo Único - Os contatos mencionados no inciso I deste artigo
deverão ser realizados, preferencialmente, por profissionais especiali-
zados.

Art. 3º - Nos casos em que a vítima ou seu responsável comprovar
situação de vulnerabilidade socioeconômica, o Poder Executivo dispo-
nibilizará os insumos mínimos necessários à sua higiene e sustento,
tais como:

I - cesta básica;

II - produtos de higiene pessoal e limpeza, inclusive álcool gel;

III - gás de cozinha;

IV - disponibilização de um canal de telefone e Whatsapp próprio para
contato institucional de vítimas com os profissionais da segurança pú-
blica, para receberem atendimento em caso de uma situação de
emergência;

V - promover ações de atenção integral à saúde das mulheres, am-
pliando a capacitação e o contingente de profissionais de saúde for-
mados para abordar a temática da violência contra mulher.
Parágrafo Único - A relação dos insumos constantes neste artigo po-
derá ser ampliada conforme as necessidades comprovadas das vítimas.

Art. 4º - O Poder Executivo fica autorizado a disponibilizar acomoda-
ções em centros de acolhimento públicos ou outros locais especiali-
zados, quando necessário, garantindo o sigilo da localização para a
proteção das vítimas e de seus dependentes, durante o período de
isolamento social e quarentena, determinado pelo reconhecimento do
estado de calamidade pública em decorrência da pandemia do novo
coronavírus (COVID-19).

§ 1º - As vítimas descritas no caput serão encaminhadas a centros de
acolhida público quando entenderem que nem elas nem seus depen-
dentes correm risco de nova violência por seus agressores.

§ 2º - As vítimas descritas no caput serão encaminhadas a centros de
acolhida sigilosos quando acreditarem correr risco de nova violência
por parte de seus agressores, tendo logrado ou não a concessão de
medidas protetivas, diante da dificuldade de retirada dos agressores
do âmbito doméstico no período de estado de calamidade decorrente
da pandemia do COVID-19.

§ 3º - Os centros de acolhida deverão acomodar as vítimas em quar-
tos familiares, ou seja, aqueles destinados unicamente para elas e
seus dependentes, sendo que os demais espaços das casas serão
comuns e de que de convivência.

§ 4º - Na ausência de vagas nas casas abrigos ou centro de acolhida
o Estado deverá providenciar quartos em hotéis com a mesma fina-
lidade de acolhimento protetivo.

§ 5º - Os centros de acolhida deverão garantir o cumprimento das
recomendações de segurança em saúde para o funcionamento das
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